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PARECER Nº 1435/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0335/14.  

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Goulart, que visa dispor sobre a 
divulgação, através de página eletrônica da Prefeitura na internet, de todos os dados e 
informações relativos aos imóveis incluídos em planos de melhoramentos viários aprovados 
por lei.  

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado.  

Inicialmente, deve ser registrado que a publicidade e a transparência são princípios que 
devem reger a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determinam a 
Constituição Federal (art. 37, caput), a Constituição Estadual (art. 111) e a Lei Orgânica do 
Município (art. 81).  

Importante observar também que devido à conformação jurídica do Estado brasileiro, 
qual seja a de um Estado Democrático de Direito que adota a forma republicana, o pleno 
acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa pública, bem como o direito destes de 
fiscalizar os negócios públicos, revestem-se da qualidade de direito fundamental.  

Neste contexto, a Constituição Federal cuidou de estabelecer no capítulo destinado à 
disciplina da Administração Pública em seu art. 37, § 1º que: “A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagem 
que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.” Em termos 
praticamente iguais, dispôs a Constituição Estadual, em seu art. 115, § 1º.  

Verifica-se, então, que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações 
de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser 
compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos, 
contratos, leis, etc.  

Ainda a respaldar a propositura, tem-se o art. 5º, XXXIII da Carta Magna, verbis:  

“Art. 5°...  

...  

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;”  

A propósito do dispositivo constitucional acima mencionado vale destacar que ele foi 
regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/11, conhecida como “Lei de Acesso à Informação”, 
que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal 
e Município e, em seu art. 3º, enuncia as seguintes diretrizes:  

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II – divulgação das informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  

III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  
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IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V – desenvolvimento do controle social da administração pública.  

Ainda a respeito da transparência na administração pública, deve ser destacado o 
disposto no art. 2°, inciso III, da Lei Orgânica do Município:  

“Art. 2° - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:  

...  

III – a transparência e o controle popular na ação do governo;”  

Convém salientar que o atendimento da exigência contida na propositura não enseja 
dificuldades sob os prismas jurídico e operacional, considerando que a Administração já dispõe 
tanto da informação a ser veiculada como também de página na internet.  

Para ser aprovada a proposta dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  

Ante o exposto, sob o aspecto estritamente jurídico somos,  

PELA LEGALIDADE.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29.10.2014.  

Goulart – PSD – Presidente  

Arselino Tatto (PT)  

Conte Lopes (PTB)  

George Hato – PMDB  

Roberto Tripoli – PV  

Sandra Tadeu – DEM  

Vavá – PT  
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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